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O INSTITUTO DE PROTEÇÀO AMBIENTAL DO AMAZONAS-IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que aúoriza a:

INTEREssADo: Toplan Ltda

ENDEREÇo pARl connrspoxoÊNcr.t: Av. 15 de Novembro; no 2049-4, Centro, Boca do
Acre-AM

CNPJ/CPF:01.668.578/000'l-83 INScruÇÀoEsr,rnu,rr-:04.í32.854-0

Forr: (97) 98113-8í9:1 Frx: (92) 98í18-0586/99í62-9910

REGTsTRoNoIPAAM:0601.0119 PRocESsoNs:0695/T/01

ArrvrDÀDE: Lavra a céu aberto por dragagem sem classificação e concentração
física.

Loclr-lzlÇÃo DA ATTV|DADE: Leito do Rio Purus, nas coordênadas geográficas: Pl
08"44'01,33'5 e 67o24'21,46"\N; P2 O8o44'O2,48"5 e 67"24'23,97'W, P3 08"44'00,25"S e
67'24'23,87"W, P4 08044'00,09"5 e 67"24'23,85'W, P5 08044'00,08'5 e 67o24'21,66"W,
conforme processo ANM de acordo com o processo n.o 880.í03/2014, Boca do Acre-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a lavra de areia por dragagem, em uma área de 0,41ha

I'orE\crALPoLUrDoR/DEGRÂDroon:Grande Ponrr::Pequeno

PRAZo DE VALTDADE DEsrA LICEN( Â: 0l Aso.

Atençáo:
. f,sta licença é composta de 19 restriçôes e/ou condições constaotes oo verso! cujo não

cümprimento/âtendimento sujeitará a sua invslidaçâo e/ou âs penalidades previstas em normas.
. Estâ licençâ nâo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta liceflça deve permânecer lla localizâção da atividrde e exposta de forma visível (frente e verso).
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 225t01-tt



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA -LO N'225/OI.I1

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, ântes do vencimento. conforme àrt.23. daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 20121

.3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo
n'.0695/T/01.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licençâ é válida apenas para a localizâção. atividade e finalidade constânle na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licenga quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. A extração mineral fica restrita aos limites da área licenciada ao IPAAM, conforme planta de

situação contida nos autos e só poderá ser efetuado no leito do rio, ficando expressâmente
proibida em suas margens e na área de preservação permanente, - APP, estabelecida na

legislaçâo vigente.
8. Segregar, acondicionar, aÍrnazenar, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004/2004.
devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

9. Proteger a flora e a fauna conforme estabelecido na Lei n. " 5.197167;'

10. O empreendedor deverá otimizaÍ ao máximo a redução de rejeitos lançados no corpo d'água,
bem como estes deverão ser dispostos em profundidades compatíveis com a dispersão destes

em relação ao ponto de recepçâo no corpo d'água.
I l. Realizar tratamento âcústico para redução dos ruídos gerados pelo conjunto "moto-bomba",

utilizado no processo de dragagem do seixo/areia.
12. Cumprir o estabelecido no Plano de Controle Ambiental - PCA.
13. Cada balsa e draga ou par de máquinas, deve ter uma placa de identificação contendo o

número da Licença do IPAAM, do registro de licença do ANM, nome do proprietário e

inscrição na Capitania dos Portos, se for o casol
14. Os çquipamentos flutuantes utilizados no processo de lavra mineral devem possuir sinalizaçào

notuma e sua disposição ao longo do rio deve estar distribuída em conformidade com as

normas de segurança da navegação e da Autoridade Marítima
15. Paralisar imediatamente à atividade, quando da ocorrência de vestígios arqueológicos,

históricos ou artísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento, e

comunicar ao IPHAN e ao IPAAMI
16. Apresentar semestralment€ a este IPAAM, o Relatório de Controle Ambiental da atividade.

acompanhado de registro fotográfico e ART do responsável técnico.
17. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, o Registro ou Prorrogaçâo da Licença da

Agência Nacional de Mineração - ANM, atualizado.
18. Apresentar a este IPAAM, quando da renovaçâo da L.O, o Cadastro Técnico Federal - CTF,

aÍualizado.
19. Esta Licença autoriza o transporte da substância mineral acompanhada de cópia da L.O.


